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AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TERRAS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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PROCESSO LEGISLATIVO N° 122/2022

PROJETO DE LEI N° 6.399/2022

PARECER N° ^0^ 12022

O Projeto de Lei dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 52.993,96 (cinquenta e dois mil novecentos e noventa 
e três reais e noventa e seis centavos) no Orçamento-Programa da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, com recursos provenientes de 
Superávit Financeiro.

O Crédito será para devolução de valores ao Governo Federal, referente ao 
Convênio SICONV n° 865360/2018 para pavimentação asfáltica do Setor 26, 
Bairro Embratel, tendo em vista a execução total da obra.

Após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e de FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à
Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 6 de junho de 2022.
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